
 

RESOLUÇÃO CONSU Nº 04-1202022  

  

Aprova, ad referendum, a Criação de Polos 

de Apoio Presencial do Centro 

Universitário do Rio São Francisco - 

UniRios. 

 

O PRESIDENTE do Conselho Superior Universitário do Centro Universitário do Rio São 

Francisco – UNIRIOS, considerando suas atribuições legais e regimentais RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a criação de Polos de Apoio Presencial, dos cursos de graduação 

ofertados na modalidade a distância, do Centro Universitário do Rio São Francisco - UniRios, 

conforme quadro abaixo: 

 

DENOMINAÇÃO DO 

POLO 
ENDEREÇO MUNICÍPIO/UF 

1. Polo Sete Lagoas R. Sr. dos Passos, 278, sala 604, Centro, CEP 

35700-016 

Sete Lagoas- MG 

2. Polo Petrolina Av. Cardoso de Sá, 800, Loja 05, Vila 

Eduardo, CEP 56328-020 

Petrolina- PE 

3. Polo Salvador Av. Tancredo Neves, 1632, Edif. Salvador 

Trade Cente 505, Caminho das Árvores, CEP 

41820-020 

Salvador- BA 

4. Polo Varginha Rua Guilherme Francisco Zanatelli, 83,  Santa 

Luiza, CEP 37026-653 

Varginha- MG 

5. Polo Juiz de Fora Rua Professor Virgílio Pereira da Silva, 332, 

Vina Del Mar, CEP 36037-720 

Juiz de Fora- MG 

6. Polo Itaperuna R. Dez de Maio, 209, 3º andar, Centro, CEP 

28300-000 

Itaperuna- RJ 

7. Polo Franca R. Jonas Alves Costa, 75, Prolongamento Vila 

Duque de Caxias, CEP 14401-016 

Franca- SP 

8. Polo Betim R. Santa Cruz, 402, sala 803, Centro, CEP 

32600-240 

Betim- MG 



 

DENOMINAÇÃO DO 

POLO 
ENDEREÇO MUNICÍPIO/UF 

9. Polo Apucarana R. Renê Camargo de Azambuja, 91, Centro, 

CEP 86800-090 

Apucarana- PR 

10. Polo Luziânia Avenida Alfredo Nasser, 70, quadra 70 lote 1 

AP 105, Parque Estrela Dalva, CEP 72804-010 

Luziânia- GO 

11. Polo Feira de 

Santana 

Rua Juracy Magalhães Jr, 560, Centro, CEP 

44075-115 

Feira de Santana- 

BA 

12. Polo Natal Av. Afonso Pena, 1206, Tirol, CEP, 59020-265 Natal- RN 

13. Polo Campos dos 

Goytacazes 

Av. Pelinca, 100, loja 72, Parque Tamandaré, 

CEP, 28035-053 

Campos dos 

Goytacazes- RJ 

14. Polo Caruaru Av. Dr. Pedro Jordão, 419, Maurício de 

Nassau, CEP, 55012-640 

Caruaru- PE 

15. Polo Gravataí R. Cel. Sarmento, 1261, Centro, CEP, 94010-

000 

Gravataí- RS 

16. Polo Ilhéus R. Dom Pedro II, 54, loja 30, Centro, CEP 

45653-010 

Ilhéus- BA 

17. Polo Itatiba R. Comendador Franco, 115, Centro, CEP 

13250-240 

Itatiba- SP 

18. Polo Passo Fundo Rua Bento Gonçalves, 459, 2º Andar, Centro, 

CEP 99010-010 

Passo Fundo- RS 

19. Polo Rondonópolis Av. João Ponce de Arruda, 2039, sala 203, 

Centro, CEP 78700-260 

Rondonópolis- MT 

20. Polo Garanhuns R. Alves Tororó, 190, Magano, CEP 55294-

450 

Garanhuns- PE 

21. Polo Guarulhos Av. Bartolomeu de Carlos, 230, 2º andar, loja 

2021, Jardim Flor da Montanha, CEP 07097-

420 

Guarulhos- SP 

22. Polo Macapá Av. dos Caramuru, 1293, a, Buritizal, CEP 

68902-863 

Macapá- AP 

23. Polo Porto Velho Avenida Sete de Setembro, 1925, Nossa 

Senhora das Graças, CEP 76804-123 

Porto Velho- RO 



 

DENOMINAÇÃO DO 

POLO 
ENDEREÇO MUNICÍPIO/UF 

24. Polo Niterói Rua Otávio Carneiro, 100, Sala 1304, Icaraí, 

CEP 24230-190 

Niteroi- RJ 

25. Polo Mogi das 

Cruzes 

Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 624, 1º 

andar sala 4, Centro Cívico, CEP 08780-000 

Mogi das Cruzes- 

SP 

26. Polo Toledo R. Dom Pedro II, 2822,  , Centro, CEP 85902-

010 

Toledo- PR 

27. Polo Aracaju R. Honor Gregório Santos, 36, Grageru, CEP 

49027-130 

Aracaju- SE 

28. Polo Pouso Alegre Rua Doutor Jesus Ribeiro Pires, 230, Fátima, 

CEP 37554-253 

Pouso Alegre- MG 

29. Polo Mogi Guaçu Av. Mogi Mirim, 1.313, Areião, CEP 13844-

110 

Mogi Guaçu- SP 

30. Polo Canindé R. José Pedro da Silva, S/N, CEP 49820-000 Canindé de São 

Francisco- SE 

31. Polo Tacaratu Rua Pedro Toscano, Nº 201 – Centro, CEP: 

56480-000 

Tacaratu- PE 

 

§ 1º É vedada a alteração de endereço dos referidos Polos de Apoio Presencial.  

§ 2º A solicitação de alteração de endereço se processará como substituição de Polo, restrito ao 

município de funcionamento, mediante emissão de novo ato por este Conselho. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Paulo Afonso-BA, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

Jacson Gomes de Oliveira 

Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSU 

 


